
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.196-A, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Ramos ) 

 
Altera a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, pela aprovação (relator: DEP. LUIS 
MIRANDA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º .................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 7º ......................................................................................... 

................................................................................................ 

II - ........................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 24º-A Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, para fins das obrigações previstas 

nesta Lei, os gastos realizados na aquisição, implantação, ampliação 

ou modernização de infraestrutura física e de laboratórios de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação de ICTs, desde que 

realizadas e justificadas no âmbito de projetos de Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (PDI), conforme as atividades descritas 

no caput deste artigo, e poderão ser aceitos os dispêndios com as 

áreas dedicadas à administração, desde que não excedam 20% 

(vinte por cento) desses gastos. 

§ 25º-A O acompanhamento das obrigações de que trata esta Lei 

será realizado por amostragem ou com o uso de ferramentas 

automatizadas, inclusive no que tange à fiscalização, conforme 

regulamentação definida por ato conjunto do Ministro de Estado da 

Economia e do Superintendente da Suframa, obedecidos os 

princípios da administração pública previstos no art. 37 da 

Constituição Federal. 

§ 26º-A A partir do ano-calendário de 2015, os demonstrativos e os 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação referidos nos incisos I e II do § 7º deste artigo serão 

considerados aprovados no prazo de 5 (cinco) anos, contado da sua 

entrega, salvo os casos em que haja manifestação em contrário da 

Suframa, hipótese na qual o prazo de 5 (cinco) anos ficará suspenso. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 2º Fica revogado o §27 do Artigo 2º da Lei nº. 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 810, de 8 de dezembro de 2017, promoveu 

uma série de alterações na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 – Lei da 

Informática, e na Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 – Lei da Informática da 

Suframa, com o objetivo de, nos termos da Exposição de Motivos encaminhada 

juntamente com a MPV: reduzir a burocracia e aumentar a eficiência dos 

procedimentos de acompanhamento das obrigações; permitir às empresas o 

parcelamento dos débitos de aplicação em pesquisa e desenvolvimento (P&D), 

oriundos de glosas, ou de insuficiência de investimentos; e permitir o reinvestimento 

de valores residuais atualizados.  

A MPV foi extensamente discutida em Comissão Mista do 

Congresso Nacional, tendo recebido um total de 52 emendas naquele colegiado. O 

objetivo das emendas era de buscar aprimoramentos no texto legal, com vistas 

primordialmente no interesse público, sem deixar de lado a necessidade de 

fiscalização e de controle nas concessões de benefícios tributários. 

O texto final deliberado neste Parlamento, aprovado nos termos do 

relatório do nobre Senador Paulo Rocha, foi encaminhado à sanção presidencial e 

teve sete dispositivos vetados, nos termos da Mensagem nº 320, de 11 de junho de 

2018. Entretanto, consideramos quase todos os dispositivos vetados, com exceção 

de um, essenciais à plena aplicação dos instrumentos de incentivo previstos nas leis 

em comento. A seguir, analisaremos um dos dispositivos que entendemos essencial, 

juntamente com as razões que levaram à sua rejeição pelo poder Executivo: 

§ 25 do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, acrescido 

pelo art. 2º do projeto de lei de conversão: 

§ 25. O acompanhamento das obrigações de que trata esta Lei será 

realizado por amostragem ou com o uso de ferramentas 

automatizadas, inclusive no que tange à fiscalização, conforme 

regulamentação definida por ato conjunto do Ministro de Estado da 

Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da 

Suframa, obedecidos os princípios da administração pública 

previstos no art. 37 da Constituição Federal. 
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Razões dos veto: 

A eventual impossibilidade de utilização de ferramenta automatizada, 

o acúmulo de relatórios anuais de prestação de contas dos 

investimentos em P&D ou a mudança metodológica para a análise 

desses documentos não se configuram justificáveis para a redução, 

via amostragem, das obrigações da Administração Pública em 

relação à fiscalização das contrapartidas de investimento em PD&I 

das empresas beneficiárias dos incentivos. 

A alegação de que o dispositivo inserido permitiu uma “redução, via 

amostragem, das obrigações da Administração Pública” nos parece uma visão 

equivocada do texto proposto. Por um lado, sabemos que a quantidade de relatórios 

de prestação de contas que precisam ser analisados pelo Poder Executivo no 

âmbito, não só das Leis da Informática, mas dos diversos mecanismos de incentivo 

existentes para os mais variados setores da economia, representa um volume 

assombroso. Por outro, a fiscalização por amostragem já é amplamente utilizada por 

diversos órgãos de fiscalização da administração federal, notadamente as agências 

reguladoras como Anatel e Aneel, que têm tutela sobre uma quantidade de 

prestadores de serviços muito além de sua capacidade operacional de acompanhar 

constantemente. Assim, essas autarquias elaboram planos anuais de fiscalização, 

que consistem na fiscalização rotativa e por amostragem de alguns prestadores 

representativos do setor regulado.  

Nos parece bastante natural prever a adoção de procedimento 

similar para a fiscalização no âmbito da Lei da Informática da Suframa, motivo pelo 

qual defendemos a introdução desse dispositivo na norma. 

§ 24 do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, acrescido 
pelo art. 2º do projeto de lei de conversão: 

§ 24. Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, para fins das obrigações previstas 

nesta Lei, os gastos realizados na aquisição, implantação, ampliação 

ou modernização de infraestrutura física e de laboratórios de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação de ICTs, desde que 

realizadas e justificadas no âmbito de projetos de Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (PD&I), conforme as atividades 

descritas no caput deste artigo, e poderão ser aceitos os dispêndios 
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com as áreas dedicadas à administração, desde que não excedam 

20% (vinte por cento) desses gastos. 

 

Razões do veto 

O dispositivo insere previsão de desoneração para empresas que 

efetuem dispêndios inclusive na estrutura física das áreas dedicadas 

à administração. No entanto, não é razoável que gastos relativos às 

áreas dedicadas à administração, por não guardarem consonância 

direta com investimentos em PD&I, sejam ensejadores de incentivo 

tributário. 

A pesquisa e o desenvolvimento são tipicamente atividades de 

extrema complexidade, que requerem a mobilização de quantidades substanciais de 

recursos e mão-de-obra especializada para seu pleno andamento. A administração 

desses recursos e dessa mão-de-obra não deixa de ser atividade importante ao 

pleno transcurso dos esforços de pesquisa, sendo certo que uma administração 

precária e ineficiente pode mesmo chegar a inviabilizar por completo um programa 

de pesquisa científica. Dessa forma, entendemos ser extremamente salutar que a 

legislação autorize o dispêndio de parte dos recursos incentivados nessa área tão 

essencial da P&D. 

§ 26 do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, acrescido 

pelo art. 2º do projeto de lei de conversão 

§ 26. A partir do ano-calendário de 2015, os demonstrativos e os 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação referidos nos incisos I e II do § 7º deste artigo serão 

considerados aprovados no prazo de 5 (cinco) anos, contado da sua 

entrega, salvo os casos em que haja manifestação em contrário da 

Suframa, hipótese na qual o prazo de 5 (cinco) anos ficará suspenso. 

Razões do veto 

A previsão da aprovação por decurso de prazo dos demonstrativos e 

relatórios comprobatórios dos investimentos em PD&I não se 

configura adequada. O prazo disposto poderá prejudicar a 

constituição dos créditos tributários, cuja decadência se dá em 5 

anos. Ademais, poderia induzir ao descumprimento das condições 

para o usufruto do benefício fiscal, incentivando o retardamento do 
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oferecimento de informações, em detrimento do cumprimento da 

obrigação tributária, deixando a Administração impossibilitada de 

efetuar a cobrança do crédito tributário suspenso. 

Não entendemos que o prazo máximo de 5 (cinco) anos prejudique a 

constituição dos créditos tributários, porquanto, somente a não aprovação dos 

relatórios levará à suspensão dos benefícios. Nesses casos, sim, a constituição do 

crédito não estará mais permitida. Porém, decorrido tal prazo, consequentemente o 

relatório estará aprovado e o beneficiário seguirá utilizando os créditos normalmente, 

que não terão motivo para terem decaído ou prescrito. Por outro lado, sem um prazo 

máximo, teremos o perigo de algum crédito que tenha se constituído no prazo de 

avaliação dos relatórios prescrever, pois esse período pode se alongar por mais de 

cinco anos. Além disso, não irá induzir o descumprimento ou o retardamento dos 

requisitos para o usufruto do benefício, tendo em vista que, se o relatório não for 

enviado no prazo, o beneficiário estará descumprindo uma obrigação e perderá o 

benefício. Os cinco anos não estão modificando em nada a condição do contribuinte, 

mas dando segurança jurídica de que em cinco anos, no máximo, sua situação 

estará consolidada.  

Já as limitações de aplicação dos recursos de P&D impostas pelo 

parágrafo 27, do artigo 2º, da lei 8387/1991, inviabiliza a manutenção dos principais 

e mais relevantes centros de pesquisa financiados pelo modelo, onde estão as mais 

relevantes pesquisas e aplicações dos recursos de P&D da Lei de Informática”, 

motivo pelo qual entendemos ser necessária sua revogação. 

Ante o exposto, entendemos pela pertinência de apresentação desta 

Emenda ao Projeto de Lei 4805/2019, que visa introduzir na legislação os 

dispositivos vetados. Assim, certos de que com esta medida estaremos contribuindo 

com o interesse público, conclamamos os nobres pares para apoiarem a aprovação 

da proposição. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2019. 

Deputado MARCELO RAMOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º aos arts. 7º e 

9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 

1.455, de 7 de abril de 1976 e ao art. 10 da Lei 

nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Aos bens e serviços do setor de tecnologias da informação e comunicação, 

industrializados na Zona Franca de Manaus, serão concedidos os incentivos fiscais e 

financeiros previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos 

estabelecidos no § 7º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei 

nº 13.674, de 11/6/2018)  

§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados 

na Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à 

exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de 

origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1º 

do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1º 

desta Lei. (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 2º Os bens de que trata este artigo são isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, na forma do art. 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

com a redação dada por esta Lei. (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 2º-A. Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no § 

1º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art. 16-A 

dessa mesma Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham 

como finalidade a produção de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação 

deverão investir, anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de tecnologias da 

informação e comunicação incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações e o valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma do § 2º deste artigo, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou do art. 4º da Lei nº 

11.484, de 31 de maio de 2007, em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação a 

serem realizadas na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme projeto elaborado 

pelas próprias empresas, com base em plano de investimento em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação a ser apresentado à Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa). 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - Vetado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
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§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 

3º deverão ser aplicados como segue: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001)  

I - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICTs), bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 

pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no 

Estado do Amapá, credenciadas pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento 

na Amazônia (Capda), e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,9% (nove 

décimos por cento);  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada 

pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, e, 

neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,2% (dois décimos por cento);  

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

III - sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) que se destinem à capitalização de 

empresas de base tecnológica, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no 

Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de 

Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

IV - sob a forma de aplicação em programas prioritários definidos pelo Capda; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

V - sob a forma de implantação ou operação de incubadoras ou aceleradoras 

credenciadas pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

VI - mediante convênio com ICTs criadas e mantidas pelo poder público, com 

sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, 

credenciadas pelo Capda, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,4% 

(quatro décimos por cento), conforme regulamentação do Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e da Suframa; e  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

VII - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia, com sede ou atividade principal na 

Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado pelo 

Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que, neste caso, poderá 

substituir os percentuais previstos nos incisos I e IV deste parágrafo. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 5º Será destinado às ICTs criadas e mantidas pelo poder público, bem como às 

instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, 

percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que trata o inciso II do § 

4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada 

pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 6º Conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado 

da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, os recursos de 

que trata o inciso II do § 4º deste artigo serão geridos pelo Capda, do qual participarão 
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representantes do governo, das empresas e das ICTs.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017,  

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 7º As empresas beneficiárias encaminharão anualmente ao Poder Executivo, 

conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 

810, de 8/12/2017,  convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 

nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados alcançados; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

II - relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos 

no inciso I deste parágrafo, elaborados por auditoria independente credenciada na CVM e 

cadastrada no Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, observados: (“Caput” 

do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 

13.674, de 11/6/2018) 

a) o cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente e a 

análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da empresa beneficiária obedecerão 

a regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

b) o relatório e o parecer referidos no caput deste inciso poderão ser dispensados 

para as empresas cujo faturamento anual, calculado conforme o § 3º deste artigo, seja inferior 

a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, 

de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

c) o pagamento da auditoria a que se refere o caput deste inciso poderá ser 

deduzido integralmente do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do 

faturamento mencionado no § 3º deste artigo, e, neste caso, o valor não poderá exceder 0,2% 

(dois décimos por cento) do faturamento anual, calculado conforme § 3º deste artigo; e 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

d) (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que 

trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide art. 6º da Lei nº 

11.077, de 30/12/2004) 

§ 9º Na hipótese de não cumprimento das exigências deste artigo, ou de não 

aprovação dos relatórios referidos no inciso I do § 7º deste artigo, poderá ser suspensa a 

concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais 

relativos aos tributos da mesma natureza.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018)   

§ 10. Na hipótese de os investimentos em atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os 

mínimos fixados, os residuais, atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a 

que vier substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por cento), serão aplicados conforme o 

disposto nos incisos II, III, IV e V do § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001, com redação dada  pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 
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§ 11. O disposto nos §§ 4º e 27 deste artigo não se aplica às empresas cujo 

faturamento bruto anual seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada  pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

§ 12. A Suframa divulgará, anualmente, o total dos recursos financeiros aplicados 

pelas empresas beneficiárias nas ICTs credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 13. Para as empresas beneficiárias fabricantes de microcomputadores portáteis e 

de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de 

discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos 

montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto 

decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para 

investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 25% (vinte e cinco por cento) até 

31 de dezembro de 2029. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução 

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento 

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 16. Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os 

resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 

810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste 

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - Pasep. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 18. Observadas as aplicações previstas no § 4º deste artigo, o complemento de 

2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento referido no § 3º deste artigo 

poderá ser aplicado, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de 

Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, sob a 

forma de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

I - projetos tecnológicos com objetivo de sustentabilidade ambiental, de entidades 

credenciadas pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

II - capitalização de empresas nascentes de base tecnológica, com sede ou 

atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

III - repasses a organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 

de maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia com sede ou atividade principal na 
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Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

IV - atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas diretamente 

pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou ICTs, com sede ou 

atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, credenciadas pelo Capda. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei fabricantes de 

unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição NCM 8471.60.72, os 

percentuais para investimento estabelecidos neste artigo, exclusivamente sobre o faturamento 

bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, ficam reduzidos em 

um ponto percentual, a partir de 1º de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 20. Na hipótese de a empresa beneficiária encerrar a produção do bem ou a 

prestação do serviço incentivado e houver débitos decorrentes da não realização, total ou 

parcial, do investimento de que trata o § 3º deste artigo, os débitos apurados poderão ser 

objeto de pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, atualizados pela Taxa 

de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a que vier substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por 

cento), e o montante total ou as parcelas poderão ser aplicadas conforme o disposto nos 

incisos II e IV do § 4º deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 

8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 21. Os convênios referidos no inciso I do § 4º deste artigo poderão contemplar 

um percentual de até 20% (vinte por cento) do montante a ser gasto em cada projeto, para fins 

de cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos convênios 

pelas ICTs, bem como pelas instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior 

mantidas pelo poder público, credenciadas pelo Capda, e para a constituição de reserva a ser 

por elas utilizada em pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

§ 22. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obrigações 

previstas no § 3º deste artigo serão realizados conforme regulamento específico a ser editado 

por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do 

Superintendente da Suframa. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 23. Para os fins desta Lei, será adotada a definição de Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT) constante do inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, 

de 2 de dezembro de 2004. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 25. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 26. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 27. Para fins de cumprimento da obrigação prevista no § 4º deste artigo, a 

empresa poderá destinar, do total de investimentos realizados em ICTs privadas, no máximo 

40% (quarenta por cento) a uma mesma entidade, com observância das seguintes regras 

transitórias:  

I - a partir de 1º de janeiro de 2020, no máximo 80% (oitenta por cento) dos 

recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;  

II - a partir de 1º de janeiro de 2021, no máximo 70% (setenta por cento) dos 

recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2022, no máximo 60% (sessenta por cento) dos 

recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
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IV - a partir de 1º de janeiro de 2023, no máximo 50% (cinquenta por cento) dos 

recursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;  

V - a partir de 1º de janeiro de 2024, aplica-se o percentual previsto no caput deste 

parágrafo; e  

VI - os limites previstos no caput deste parágrafo não serão aplicados às ICTs que 

desempenham atividades de ensino ou de ensino profissionalizante, conforme regulamento do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.674, de 11/6/2018) 

 

Art. 3º O caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de 

Manaus, quando desta saírem para outros pontos do Território Nacional, 

ficam sujeitas ao pagamento de todos os impostos exigíveis sobre 

importações do exterior. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 810, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017 
* Convertida na Lei Ordinária nº 13.674 de 11 de Junho de 2018 

 

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991, e a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 4º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

tecnologias da informação e comunicação que investirem em atividades de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação deste setor farão jus aos benefícios de 

que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991.  

 

§ 1º Ato do Poder Executivo federal definirá a relação dos bens de que trata 

o § 1º-C, respeitado o disposto no art. 16-A, com base em proposta conjunta 

dos Ministérios da Fazenda, da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.  

.........................................................................................................  

 

§ 1º-C Os benefícios incidirão somente sobre os bens e serviços de 

tecnologias da informação e comunicação produzidos de acordo com 

processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo federal e estarão 

condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

........................................................................................................  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
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§ 1º-F Os benefícios de que trata o § 1º-E aplicam-se, também, aos bens 

desenvolvidos no País e produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de 

influência da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam 

e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, que 

sejam incluídos na categoria de bens e serviços de tecnologias da 

informação e comunicação por esta Lei, conforme regulamento.  

 

§ 2º Os Ministros de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações estabelecerão os processos 

produtivos básicos, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da 

solicitação fundamentada da empresa interessada, e os processos aprovados 

e os eventuais motivos do indeferimento serão publicados em portaria 

interministerial.  

.........................................................................................................  

 

§ 7º Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos na 

categoria de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação 

por esta Lei, conforme regulamento, os seguintes percentuais:  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 9º Na hipótese de não cumprimento das exigências desta Lei ou de não 

aprovação dos demonstrativos referidos no inciso I do § 9º do art. 11, a 

concessão do benefício poderá ser suspensa, sem prejuízo do ressarcimento 

dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 

natureza.  

 

Parágrafo único. Na hipótese de os investimentos em atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação previstos no art. 11 não atingirem, em um 

determinado ano, os mínimos fixados, os residuais, atualizados pela Taxa de 

Juros de Longo Prazo - TJLP, ou a que vier a substituí-la, e acrescidos de 

doze por cento, serão aplicados no Programa de Apoio ao Desenvolvimento 

do setor de tecnologias da informação, de que trata o § 18 do art. 11." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade 

do setor de informática e automação, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5196, de 2019, do nobre Deputado Marcelo 

Ramos, altera a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, para estabelecer novas 

regras relativas aos dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e inovação, no âmbito 

dos projetos de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação ocorridos na Zona Franca de 

Manaus. O texto da proposição pretende acrescentar os parágrafos 24-A, 25-A e 26-

A ao art. 2o da referida Lei, com vistas à inclusão de três novidades legislativas.  

A primeira delas prevê que poderão ser enquadrados como 

dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e inovação, para fins das obrigações 

previstas naquela Lei, os gastos realizados na aquisição, implantação, ampliação ou 

modernização de infraestrutura física e de laboratórios de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação de ICTs. Tal enquadramento, contudo, só poderia 

ocorrer no caso de despesas realizadas e justificadas no âmbito de projetos de 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PDI).  

A segunda mudança determina que o acompanhamento das 

obrigações previstas na Lei seria realizado por amostragem ou com o uso de 

ferramentas automatizadas, inclusive no que tange à fiscalização, conforme 

regulamentação definida por ato conjunto do Ministro de Estado da Economia e do 

Superintendente da Suframa, obedecidos os princípios da administração pública 

previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

Por fim, de acordo com a proposta, a partir do ano-calendário de 

2015 os demonstrativos e os relatórios descritivos das atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação seriam considerados aprovados no prazo de cinco 

anos, contados da sua entrega, salvo os casos em que houvesse manifestação em 

contrário da Suframa, hipótese na qual o prazo de cinco anos ficaria suspenso.  

Além disso, o art. 2º da proposição revoga o § 27 do art. 2º da Lei nº 

8.387/1991. Com isso, deixaria de valer a regra instituída por força do que prevê a 

Lei nº 13.674, de 2017, segundo a qual as empresas que investem em P&DI, no 

âmbito da Lei nº 8.387/1991, podem destinar, do total de investimentos realizados 

em ICTs privadas, no máximo 40% (quarenta por cento) a uma mesma entidade.   



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5196-A/2019 

O Projeto de Lei nº 5196, de 2019, foi distribuído às Comissões de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; de Finanças e Tributação (Mérito 

e Art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), estando 

sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões. Seu regime de tramitação é 

ordinário. Ao fim do prazo regimental, não havia emendas ao projeto nesta 

Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 5196, de 2019, do nobre Deputado Marcelo 

Ramos, visa inserir os parágrafos 24-A, 25-A e 26-A no art. 2o da Lei nº 8.387, de 30 

de dezembro de 1991. Seu objetivo, segundo a justificação apresentada juntamente 

à proposição, é reduzir a burocracia e aumentar a eficiência dos procedimentos de 

acompanhamento das obrigações de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação no 

âmbito da Zona Franca de Manaus.  

Importante ressaltar que, em suma, a proposta pretende resgatar 

três dispositivos que constariam da Lei nº 13.674, de 2018, mas que terminaram 

vetados pelo ex-Presidente Michel Temer em 11 de junho de 2018. Tal Lei foi fruto 

da conversão da Medida Provisória nº 810, de 2017, que ao longo de sua tramitação 

no Congresso Nacional recebeu diversas modificações com vistas a ampliar a 

efetividade do seu texto – nem todas elas aceitas pelo poder Executivo.  

Analisemos, pormenorizadamente, cada uma das novidades 

legislativas apresentadas por meio do Projeto de Lei nº 5196/2019. 

A primeira delas prevê que poderão ser enquadrados como 

dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e inovação, para fins das obrigações 

previstas naquela Lei, os gastos realizados na aquisição, implantação, ampliação ou 

modernização de infraestrutura física e de laboratórios de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação de ICTs. Tal enquadramento, contudo, só poderia 

ocorrer no caso de despesas realizadas e justificadas no âmbito de projetos de 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PDI). Esse texto é, em grande parte, o 

constante de emenda apresentada pelo dep. Pauderney Avelino à Medida Provisória 
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nº 810, de 2017, acolhida pelo Relator, Deputado Thiago Peixoto e posteriormente 

aprovada pelo Parlamento. 

A segunda mudança determina que o acompanhamento das 

obrigações previstas na Lei seria realizado por amostragem ou com o uso de 

ferramentas automatizadas, inclusive no que tange à fiscalização, conforme 

regulamentação definida por ato conjunto do Ministro de Estado da Economia e do 

Superintendente da Suframa, obedecidos os princípios da administração pública 

previstos no art. 37 da Constituição Federal. Trata-se de inovação sugerida pelo 

relator da MP nº 810/2017, deputado Thiago Peixoto, incorporada no texto de 

Substitutivo por ele proposto e posteriormente aprovada pelo Parlamento brasileiro.  

Por fim, a proposta define que, a partir do ano-calendário de 2015, 

os demonstrativos e os relatórios descritivos das atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação seriam considerados aprovados no prazo de cinco 

anos, contados da sua entrega, salvo os casos em que houvesse manifestação em 

contrário da Suframa, hipótese na qual o prazo de cinco anos ficaria suspenso. Tal 

dispositivo guarda relação com o que foi proposto em emendas apresentadas pelos 

Deputados Celso Pansera, Carlos Bezerra e André Figueiredo quando da tramitação 

da MP nº 810/2017 no Congresso Nacional. À época, tais emendas foram acolhidas 

pelo relator e aprovadas pelo Parlamento, sob a correta justificativa de que tal 

estabelecimento de limite temporal para a apreciação dos projetos de P&DI pelo 

Executivo redundaria em significativos ganhos de eficiência nesta atividade.  

Além disso, o art. 2º da proposição revoga o § 27 do art. 2º da Lei nº 

8.387/1991. Com isso, deixaria de valer a regra instituída por força do que prevê a 

Lei nº 13.674, de 2017, segundo a qual as empresas que investem em P&DI, no 

âmbito da Lei nº 8.387/1991, podem destinar, do total de investimentos realizados 

em ICTs privadas, no máximo 40% (quarenta por cento) a uma mesma entidade. Tal 

revogação resgata a regra que esteve vigente entre 1991 e 2017 e, no nosso 

entender, dá mais liberdade às empresas para a destinação de suas verbas de P&DI 

a ICTs privadas. Além disso, possibilita que sejam privilegiadas aquelas ICTs mais 

eficientes, que poderão receber verbas para pesquisa mais robustas, sem a 

limitação de 40% imposta pela legislação.   

Assim como o autor da matéria, entendemos que a reincorporação 

destes dispositivos à legislação que rege as atividades de pesquisa, 
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desenvolvimento e inovação postas em prática no âmbito da Zona Franca de 

Manaus – bem como a revogação do § 27 do art. 2º da Lei nº 8.387/1991 - são 

medidas salutares. Trata-se de regras que trarão muito mais dinamicidade e 

eficiência a essas atividades, contribuindo sobremaneira para o desenvolvimento 

científico e tecnológico do País. Ademais, ao avaliarmos as razões apresentadas 

pelo poder Executivo para o veto às inovações legais que se pretende resgatar, 

pudemos observar que elas carecem de justificação técnica, representando não 

mais que opiniões políticas transitórias daqueles que ocupavam o poder Executivo 

naquele período. 

Desse modo, é com grande satisfação que ofertamos voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 5196, de 2019. 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2019. 

Deputado LUIS MIRANDA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
5.196/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luis Miranda.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Félix Mendonça Júnior - Presidente, Márcio Jerry e Angela 
Amin - Vice-Presidentes, Alex Santana, André Figueiredo, Bibo Nunes, Carlos 
Chiodini, Cezinha de Madureira , Daniel Trzeciak, David Soares, Fabio Reis, General 
Peternelli, Gustavo Fruet, Julio Cesar Ribeiro, Luiza Erundina, Paulo Magalhães, 
Roberto Alves, Ronaldo Martins, Sâmia Bomfim, Ted Conti, Vinicius Poit, Vitor Lippi, 
Capitão Wagner, Coronel Chrisóstomo, Daniel Freitas, Dr. Frederico, Felipe Rigoni, 
JHC, Laercio Oliveira, Luis Miranda, Paulo Eduardo Martins, Rodrigo de Castro, 
Tabata Amaral e Tiago Dimas.  

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2019.  

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


